
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI 119 672/79 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP:f!UTO SA.TllTO. 

Faço saber que a Câmara r-t.inicipal da serra, decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica concedido ao senhor GERSON LOUmn:BO, uma 

pensão mensal de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros}. ou anual de cri •.• 
12.000,00 (doze mil cruzeiros). 

Art~ 29 - As despesas decorrentes do disposto do Art. 19 

desta Lei, correrão pela verba 3.2.3.2.-15-82 - secretaria Municipal 

de Adrtli.nistraçio. 

Art. 39 - Pica cri~«~ o Credito Especial de Cr$ 8.000,00 

(oito mil cxuzeiros) ao Orçamento Vigente, para atender ao pagamento 

das despesas da pensão ora concedida, referer!te a.os meses de maio,jB_ 

nbo, julho, agôsto, setembro, outubro, novembro e dezembro/79. 

Art. 49 - Esta Lai entra em vigor o partir de 19 de maio 
de 1979, revogadas as dicposiçõea e~ contrário. 
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do jun:.10 õe 

JOsf MAR~~EL FEO ROSA 
Prefeito Municipal 

1979. 


